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ANEXO

UF CÓDIGO E S TA D O / M U N I C Í P I O VALOR ANUAL (R$)
AC 120000 GESTAO ESTADUAL ACRE 456.055,26

Total AC 456.055,26
AL 270030 ARAPIRACA 733.299,42
AL 270430 MACEIO 1.797.742,39
AL 270630 PALMEIRA DOS INDIOS 272.121,72

Total AL 2.803.163,53
AM 130000 GESTAO ESTADUAL AMAZONAS 1.288.344,25

Total AM 1.288.344,25
BA 290070 ALAGOINHAS 273.070,32
BA 290320 BARREIRAS 234.588,78
BA 290460 BRUMADO 206.668,32
BA 290570 CAMACARI 379.945,92
BA 291072 EUNAPOLIS 481.905,36
BA 291080 FEIRA DE SANTANA 1 . 3 11 . 6 0 4 , 6 4
BA 2 9 11 7 0 GUANAMBI 90.765,21
BA 291360 ILHEUS 3 11 . 6 7 8 , 3 4
BA 291750 JACOBINA 272.817,36
BA 291800 JEQUIE 553.144,47
BA 291840 JUAZEIRO 442.347,99
BA 292400 PAULO AFONSO 346.792,35
BA 292740 S A LVA D O R 3.740.310,03
BA 292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 410.648,94
BA 293010 SENHOR DO BONFIM 362.480,17
BA 293050 SERRINHA 428.036,78
BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA 868.601,40

Total Gestão Municipal 10.715.406,38
BA 290000 GESTAO ESTADUAL BAHIA 588.473,03

Total BA 11 . 3 0 3 . 8 7 9 , 4 1
CE 230190 BARBALHA 419.747,22
CE 230280 CANINDE 328.093,59
CE 230370 CAUCAIA 433.620,87
CE 230420 C R ATO 482.410,53
CE 230428 EUSEBIO 522.362,40
CE 230440 F O RTA L E Z A 3.346.033,34
CE 230550 I G U AT U 269.465,64
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 225.122,43
CE 230765 MARACANAU 439.454,76
CE 2 3 11 3 0 QUIXADA 200.281,08
CE 2 3 11 8 0 RUSSAS 2 5 6 . 11 2 , 3 1
CE 231290 SOBRAL 499.413,58

Total CE 7 . 4 2 2 . 11 7 , 7 5
DF 530000 GESTAO DISTRITO FEDERAL 2.451.370,86

Total DF 2.451.370,86
ES 320000 GESTAO ESTADUAL ESPIRITO SANTO 3.944.955,63

Total ES 3.944.955,63
GO 5 2 0 11 0 ANAPOLIS 513.429,75
GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA 530.700,23
GO 520510 C ATA L A O 250.430,40
GO 520540 CERES 223.758,93
GO 520800 FORMOSA 271.631,61
GO 520860 GOIANESIA 256.106,19
GO 520870 GOIANIA 3.070.752,39
GO 5 2 11 5 0 ITUMBIARA 149.357,07
GO 5 2 11 9 0 J ATA I 176.803,23
GO 521250 LUZIANIA 199.762,49
GO 521800 P O R A N G AT U 129.325,80
GO 521880 RIO VERDE 379.077,76
GO 522185 VALPARAISO DE GOIAS 379.898,49

Total GO 6.531.034,34
MA 210300 CAXIAS 734.835,81
MA 210530 I M P E R AT R I Z 658.879,42
MA 2 111 3 0 SAO LUIS 1.582.832,80
MA 2 11 2 2 0 TIMON 220.648,28

Total Gestão Municipal 3.197.196,31
MA 210000 GESTAO ESTADUAL MARANHAO 302.397,87

Total MA 3.499.594,18
MG 310160 ALFENAS 515.073,99
MG 310350 ARAGUARI 214.778,36
MG 310560 BARBACENA 388.970,27
MG 310620 BELO HORIZONTE 4.846.289,18
MG 310670 BETIM 397.763,79
MG 3 111 2 0 CAMPO BELO 11 7 . 1 5 2 , 1 0
MG 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 379.782,21
MG 3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 135.697,23
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 347.266,65
MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 1.183.581,26
MG 312230 DIVINOPOLIS 5 11 . 2 3 5 , 6 7
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 723.299,93
MG 313130 I PAT I N G A 464.308,08
MG 313170 I TA B I R A 262.299,06
MG 313380 I TA U N A 291.287,91
MG 313620 JOAO MONLEVADE 353.522,45
MG 313670 JUIZ DE FORA 918.695,64
MG 313820 L AV R A S 305.765,40
MG 313940 MANHUACU 472.413,57
MG 314330 MONTES CLAROS 619.197,55
MG 314700 PA R A C AT U 125.072,91
MG 314800 PATOS DE MINAS 394.983,82
MG 315180 POCOS DE CALDAS 197.909,58
MG 315210 PONTE NOVA 319.124,85
MG 315700 SALINAS 135.317,79
MG 316250 SAO JOAO DEL REI 359.282,25
MG 316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 205.988,49
MG 316720 SETE LAGOAS 427.109,17
MG 316860 TEOFILO OTONI 667.292,67
MG 317010 UBERABA 416.518,80
MG 317020 UBERLANDIA 1.064.160,61
MG 317130 VICOSA 197.528,41

Total Gestão Municipal 17.958.669,65
MG 310000 GESTAO ESTADUAL MINAS GERAIS 5.944.310,20

Total MG 23.902.979,85
MS 5 0 0 11 0 AQUIDAUANA 130.005,63
MS 500270 CAMPO GRANDE 1.332.313,02
MS 500320 CORUMBA 143.523,18
MS 500370 DOURADOS 319.330,38
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MS 500630 PA R A N A I B A 148.361,04
MS 500830 TRES LAGOAS 11 9 . 1 5 9 , 9 7

Total Gestão Municipal 2.192.693,22
MS 500000 GESTAO ESTADUAL MATO GROSSO DO SUL 164.708,58

Total MS 2.357.401,80
MT 510340 CUIABA 1.060.659,46
MT 510760 RONDONOPOLIS 437.877,76

Total Gestão Municipal 1.498.537,22
MT 510000 GESTAO ESTADUAL MATO GROSSO 1.018.012,88

Total MT 2.516.550,10
PA 150080 ANANINDEUA 193.419,54
PA 150140 BELEM 1.329.375,89
PA 150240 C A S TA N H A L 3 11 . 5 7 2 , 1 4
PA 150420 MARABA 433.340,04
PA 150442 MARITUBA 295.939,60
PA 150680 S A N TA R E M 139.001,52

Total Gestão Municipal 2.702.648,73
PA 150000 GESTAO ESTADUAL PARA 443.707,65

Total PA 3.146.356,38
PB 250400 CAMPINA GRANDE 954.686,85
PB 250750 JOAO PESSOA 839.406,76
PB 251620 SOUSA 245.529,30

Total Gestão Municipal 2.039.622,91
PB 250000 GESTAO ESTADUAL PARAIBA 198.462,93

Total PB 2.238.085,84
PE 260000 GESTAO ESTADUAL PERNAMBUCO 9.337.212,82

Total PE 9.337.212,82
PI 220390 FLORIANO 451.707,51
PI 220770 PA R N A I B A 138.780,18
PI 220800 PICOS 417.917,36
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 1.555.730,79

Total Gestão Municipal 2.564.135,84
PI 220000 GESTAO ESTADUAL PIAUI 449.171,30

Total PI 3.013.307,14
PR 410140 APUCARANA 231.379,35
PR 410430 CAMPO MOURAO 252.596,37
PR 410550 C I A N O RT E 157.720,56
PR 410690 CURITIBA 1.822.890,41
PR 410830 FOZ DO IGUACU 4 3 3 . 4 11 , 6 3
PR 410840 FRANCISCO BELTRAO 220.888,59
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 925.810,55
PR 4 11 5 2 0 MARINGA 762.648,86
PR 4 11 8 5 0 PATO BRANCO 185.672,64
PR 412550 SAO JOSE DOS PINHAIS 126.464,19
PR 412810 UMUARAMA 281.307,33

Total Gestão Municipal 5.400.790,48
PR 410000 GESTAO ESTADUAL PARANA 4.065.284,56

Total PR 9.466.075,04
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 349.750,31
RJ 330030 BARRA DO PIRAI 359.053,75
RJ 330040 BARRA MANSA 63.271,62
RJ 330045 BELFORD ROXO 1.130.274,87
RJ 330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 823.916,59
RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS 1.328.747,78
RJ 330190 I TA B O R A I 448.652,20
RJ 330220 I TA P E R U N A 293.939,52
RJ 330250 MAGE 374.493,73
RJ 330320 NILOPOLIS 341.708,16
RJ 330330 NITEROI 852.253,39
RJ 330340 NOVA FRIBURGO 242.497,92
RJ 330350 NOVA IGUACU 502.965,96
RJ 330360 PA R A C A M B I 173.767,71
RJ 330390 PETROPOLIS 376.640,98
RJ 330420 RESENDE 80.615,19
RJ 330430 RIO BONITO 285.670,81
RJ 330455 RIO DE JANEIRO 7.306.831,89
RJ 330490 SAO GONCALO 1.033.077,73
RJ 330510 SAO JOAO DE MERITI 487.668,06
RJ 330580 TERESOPOLIS 166.716,45
RJ 330600 TRES RIOS 229.871,71
RJ 330610 VA L E N C A 214.051,59
RJ 330620 VA S S O U R A S 100.834,02
RJ 330630 VOLTA REDONDA 168.834,99

Total Gestão Municipal 17.736.106,93
RJ 330000 GESTAO ESTADUAL RIO DE JANEIRO 1.666.777,02

Total RJ 19.402.883,95
RN 240000 GESTAO ESTADUAL RIO GRANDE DO NORTE 3.253.794,15

Total RN 3.253.794,15
RO 11 0 0 0 2 ARIQUEMES 140.424,42
RO 11 0 0 0 4 CACOAL 1 8 8 . 6 2 9 , 11
RO 11 0 0 1 2 J I - PA R A N A 189.799,05
RO 11 0 0 3 0 VILHENA 122.875,32

Total Gestão Municipal 641.727,90
RO 11 0 0 0 0 GESTAO ESTADUAL RONDONIA 587.366,10

Total RO 1.229.094,00
RR 140000 GESTAO ESTADUAL RORAIMA 252.333,58

Total RR 252.333,58
RS 430210 BENTO GONCALVES 58.906,96
RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 255.015,30
RS 430440 CANELA 56.093,88
RS 430460 CANOAS 394.658,20
RS 430470 CARAZINHO 11 6 . 4 8 8 , 0 8
RS 430510 CAXIAS DO SUL 348.726,07
RS 430920 G R AVATA I 294.288,83
RS 431340 NOVO HAMBURGO 320.353,99
RS 431440 P E L O TA S 616.982,31
RS 431490 PORTO ALEGRE 2.514.062,75
RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL 213.134,61
RS 431720 SANTA ROSA 145.357,14
RS 431800 SAO BORJA 11 4 . 7 3 3 , 1 7
RS 431870 SAO LEOPOLDO 268.956,05
RS 432260 VENANCIO AIRES 121.958,34

Total Gestão Municipal 5.839.715,68
RS 430000 GESTAO ESTADUAL RIO GRANDE DO SUL 6.660.368,44

Total RS 12.500.084,12
SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU 177.278,55
SC 420240 BLUMENAU 272.461,42
SC 420290 BRUSQUE 155.143,53
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SC 420420 CHAPECO 321.350,35
SC 420430 CONCORDIA 83.998,53
SC 420460 CRICIUMA 356.590,84
SC 420540 FLORIANOPOLIS 1 2 3 . 8 0 8 , 11
SC 420820 I TA J A I 250.030,89
SC 420890 JARAGUA DO SUL 141.467,88
SC 420910 JOINVILLE 5 8 0 . 6 6 5 , 11
SC 420930 LAGES 195.822,66
SC 421480 RIO DO SUL 262.224,66
SC 421580 SAO BENTO DO SUL 164.546,44

Total Gestão Municipal 3.085.388,97
SC 420000 GESTAO ESTADUAL SANTA CATARINA 1.722.772,74

Total SC 4.808.161,71
SE 280030 ARACAJU 1.212.971,49
SE 280290 I TA B A I A N A 182.621,31

Total SE 1.395.592,80
SP 350010 ADAMANTINA 148.598,19
SP 350160 AMERICANA 214.161,77
SP 350320 ARARAQUARA 422.696,16
SP 350330 ARARAS 204.890,66
SP 350400 ASSIS 199.348,29
SP 350550 B A R R E TO S 282.145,26
SP 350570 BARUERI 168.376,50
SP 350590 B ATATA I S 144.234,63
SP 350950 CAMPINAS 504.714,73
SP 351060 CARAPICUIBA 141.293,97
SP 351440 DRACENA 183.000,75
SP 351620 FRANCA 168.977,28
SP 351640 FRANCO DA ROCHA 353.290,26
SP 351840 G U A R AT I N G U E TA 242.177,58
SP 351870 GUARUJA 294.008,39
SP 351880 GUARULHOS 1.209.084,62
SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA 252.754,47
SP 352240 I TA P E VA 352.895,01
SP 352410 I T U V E R AVA 223.901,22
SP 352430 JABOTICABAL 220.660,17
SP 352670 LEME 122.780,46
SP 352690 LIMEIRA 223.522,47
SP 352900 MARILIA 443.670,36
SP 353080 MOJI-MIRIM 323.045,32
SP 353470 OURINHOS 192.722,80
SP 353800 PINDAMONHANGABA 290.362,60
SP 353870 PIRACICABA 527.530,88
SP 354340 RIBEIRAO PRETO 912.100,61
SP 354390 RIO CLARO 262.440,80
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA 135.033,21
SP 354780 SANTO ANDRE 227.146,82
SP 354850 S A N TO S 382.845,19
SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 523.658,62
SP 354890 SAO CARLOS 329.717,55
SP 354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 126.218,45
SP 354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 47.271,90
SP 355030 SAO PAULO 12.083.758,62
SP 355100 SAO VICENTE 258.862,60
SP 355170 S E RTA O Z I N H O 353.679,59

Total Gestão Municipal 23.697.578,76
SP 350000 GESTAO ESTADUAL SÃO PAULO 18.571.143,04

Total SP 42.268.721,80
TO 170000 GESTAO ESTADUAL TOCANTINS 891.763,05

Total TO 891.763,05
TOTAL GERAL 181.680.913,34

PORTARIA Nº 388, DE 7 DE MARÇO DE 2012

Habilita o Município de Cabaceiras (PB) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Campina Grande
(PB) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 456/GM/MS, de 6 de março de 2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do

Município de Campina Grande (PB); e
Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Cabaceiras (PB) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Campina Grande

(PB).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município no valor de R$12.500,00, conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual, para o Fundo Municipal de Saúde de

Cabaceiras (PB).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual
Cabaceiras (PB) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

TO TA L : 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA Nº 389, DE 7 DE MARÇO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção dos Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011, para

os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que tratam esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8581 - Ação: Estruturação da Rede de

Serviços de Atenção Básica de Saúde.
Art. 4º Os recursos destinados para construção dos Polos de Academias da Saúde são plurianuais.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA




